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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 
 
 

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
SÃO CARLOS – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO CARLOS E A ASSOCIAÇÃO PARA 
PROTEÇÃO AMBIENTAL DE SÃO CARLOS - 
APASC, COM A INTERVENIÊNCIA DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO. 

 
 
 
 
 
 
As partes, o MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS - Prefeitura Municipal de São Carlos, 
inscrito no CNPJ sob o n° 45.358.249/0001-01, com sede na Rua Conde do Pinhal, nº 
2.017, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, NEWTON LIMA NETO, brasileiro, casado, professor universitário, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 5.416.304 SSP / SP, inscrito no CPF / MF sob o nº 
762.524.428-87, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Major José Inácio, nº 3.800, 
e a ASSOCIAÇÃO PARA PROTEÇÃO AMBIENTAL DE SÃO CARLOS, inscrita no 
CNPJ sob o n° 49.160.609/0001-17 adiante denominada APASC, neste ato representada 
pelo seu Presidente BERNARDO ARANTES DO NASCIMENTO TEIXEIRA, brasileiro, 
casado, professor universitário, portador da Cédula de Identidade RG nº M-
1.082.033/MG, inscrito no CPF / MF sob o nº 408.080.176-91, residente e domiciliado 
nesta cidade, à Rua Vitor Manuel de Souza Lima, 410, ap. 61, com a interveniência do 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, através do Promotor de Justiça 
do Meio Ambiente da Comarca de São Carlos, EDWARD FERREIRA FILHO, resolvem 
firmar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, sob 
as seguintes cláusulas e condições. 
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1. Trata o Presente Termo de Ajustamento de Conduta, do cumprimento da 
condenação exarada no V. Acórdão da Ação Civil Pública movida pela APASC 
em face da Prefeitura Municipal de São Carlos, nos autos do Processo nº 332/95, 
em curso perante a 4º Vara Cível Da Comarca de São Carlos na sua fase de 
execução. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS 
 
2.Constituem obrigações do Município: 
 
2.1. Resgatar a função eco-sócio-ambiental do 
CÓRREGO TIJUCO PRETO mediante: 
 
2.1.1. Recuperação da vegetação ciliar nativa e efetivo controle da erosão / 
assoreamento na nascente do Tijuco Preto, situada na Rua Monteiro Lobato, 
atrás do Residencial Dom Bosco, desde que sejam permitidas ligações de caráter 
paisagístico para passagens de pedestres. A recuperação da área está prevista 
no projeto “Pró-Tijuco”, e no “Plano de Mobilidade Urbana Ambientalmente 
Sustentável”, para o triênio 2004/05/06; 
 
2.1.2. Destamponamento do trecho do Córrego do Tijuco Preto, situado entre a 
Rua Monteiro Lobato (defronte à nascente) até a Rua Totó Leite, com efetivo 
controle da erosão e assoreamento, bem como efetiva revegetação ciliar nativa 
(próximo ao córrego), podendo ter vegetação exótica (próximo às casas e às 
ruas), conforme previsto no projeto “Pró-Tijuco, e no “Plano de Mobilidade Urbana 
Ambientalmente Sustentável”, com previsão para realização durante o ano de 
2004, com início no mês de abril deste ano. Esta deve ser a primeira obra de 
intervenção do Município após a assinatura deste TAC, em áreas de preservação 
permanente de córregos que cortam a cidade de São Carlos, isso como condição 
de cumprimento do acórdão constante dos autos e do licenciamento de outras 
obras perante o órgão ambiental – DEPRN; 
 
2.1.3. Recuperação da vegetação ciliar nativa e efetivo controle da erosão / 
assoreamento, em outra nascente do Córrego Tijuco Preto, situada entre a Rua 
Dr. Walter de Camargo Schultzer (Vila São Caetano) e a APP da antiga Fábrica 
Hero (entre a Rua Beatriz Ferreira de Almeida Faccin e a Rua Totó Leite), 
conforme Projetos em anexo. Tem-se que considerar, entretanto, que a definição 
final da intervenção está condicionada ao destino que se dará à área do imóvel 
onde se situa a antiga Fábrica Hero, cabendo, caso a referida área seja de 
propriedade privada, execução de medidas administrativas (notificação, multa, 
embargo, etc.) junto aos seus proprietários para que seja realizados o efetivo 
reflorestamento e controle da erosão / assoreamento. As intervenções previstas 
neste item devem ocorrer no prazo de 02 (dois anos), a partir da definição retro 
aludida, da área da antiga fábrica Hero; 
 
2.1.4. Recuperação da vegetação ciliar nativa e efetivo controle da erosão / 
assoreamento na APP do Córrego do Tijuco Preto, no trecho situado entre a Rua 
Miguel Giometti até a Rua Totó Leite, conforme Programa “Pró-Tijuco”, e “Plano 
de Mobilidade Urbana Ambientalmente Sustentável” - projeto em anexo e que 
será analisado pelo DEPRN – trecho onde deverá haver somente acesso local, 
pista permeável, com arborização apropriada a Parques Urbanos. As 
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intervenções previstas neste item devem ocorrer no prazo de 02 (dois anos), a 
partir da definição retro aludida, da área da antiga fábrica Hero; 
 
2.1.5. Sistema Viário a ser implantado, conforme diretrizes do Programa “Pró-
Tijuco” e “Plano de Mobilidade Urbana Ambientalmente Sustentável” - projeto em 
anexo e em exame pelo DEPRN - onde consta também recuperação da 
vegetação ciliar nativa e efetivo controle da erosão / assoreamento nos trechos do 
Córrego do Tijuco Preto entre a Rua Rui Barbosa e a Rua Miguel Giometti. Inclui-
se ainda tratamento ambiental, de acordo com a legislação vigente, da nascente 
sem nome, situada na margem direita do Córrego Tijuco Preto sentido e 
localização da Rua Marcolino Lopes Barreto até a Rua Antônio Rodrigues Cajado. 
Se a área for de propriedade particular, execução de medidas administrativas 
(notificação, multa, embargo, etc.) junto aos proprietários dos imóveis nela 
situados, para que seja realizados o efetivo reflorestamento e controle da erosão / 
assoreamento. O sistema viário tratado neste item para o respectivo trecho do 
Córrego Tijuco Preto, será constituído da implementação de apenas uma via 
pavimentada na margem direita do curso d’água, com o maior afastamento 
possível da referida margem mas, cujo traçado deverá  respeitar a área de 
preservação permanente da nascente existente  neste mesmo trecho, bem assim 
estar de acordo com a curvatura técnica indicada para encaixar na Rua Maria T. 
Leandro. A outra via, totalmente fora dos contornos do curso do Córrego Tijuco 
Preto, utilizará a Rua Capitão Alberto Mendes Júnior como eixo viário, desde a 
Rua Rui Barbosa, seguindo para encaixar na  Rua Francisco Pelegrino. Estas 
intervenções deverão ocorrer simultaneamente, para evitar pressão na pista 
próxima ao curso d’água e perpetuação de vias com duas faixas neste traçado; 
 
2.1.6. Estudo da viabilidade para destamponamento do Córrego sem nome 
(afluente do Córrego Tijuco Preto) no trecho entre a Avenida do Trabalhador São-
carlense até a Rua Adolpho Cattani transpassando a Praça Delmas Penteado  
entre a Rua Orlando Damiano até a Rua Adolpho Cattani. Abertura, ao público, da 
Praça Delmas Penteado e ampliação de sua extensão até a Avenida do 
Trabalhador São-carlense. Para tal, será necessário o desenvolvimento de 
projetos específicos, bem como se proceder à discussão com a comunidade local 
que hoje mantém a área da Praça Delmas Penteado. Sendo a proposta aprovada 
pela comunidade, o prazo para sua implantação remete a 2005 ou 2006. 
 
2.1.7. Complementação com Projeto Paisagístico Urbano da vegetação na APP 
do Córrego Tijuco Preto no trecho compreendido entre a Rua Rui Barbosa até a 
sua foz, no encontro com o Córrego Monjolinho, mesmo que haja limites técnicos 
decorrentes das características do canal do Córrego nos trechos tamponados ou 
canalizados. No trecho entre a Rua São Joaquim e Rua Dona Alexandrina, deverá 
ser implantada a Estação de Integração Norte do Sistema Integrado de 
Transporte Coletivo. 
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2.2. Resgatar a função eco-sócio-ambiental do 
CÓRREGO DO MONJOLINHO mediante: 
 
2.2.1. Recuperação da vegetação ciliar nativa e efetivo controle da erosão / 
assoreamento nas APP e nas nascentes do Córrego Monjolinho, bem como no 
setor Norte da cidade de São Carlos, sendo que, quando as áreas forem de 
propriedade particular, execução de medidas administrativas (notificação, multa, 
embargo, etc.) junto aos proprietários dos imóveis nelas situados, para que seja 
realizados o efetivo reflorestamento e controle da erosão / assoreamento, 
conforme diretrizes e zoneamento previsto no projeto de lei do Plano Diretor do 
Município de São Carlos e projeto de lei de Proteção dos Mananciais; 
 
2.2.2. Recuperação da vegetação ciliar nativa e efetivo controle da erosão / 
assoreamento na nascente do Córrego Monjolinho situada na Fazenda Santa 
Terezinha, demonstrados no zoneamento e diretrizes do projeto de lei do Plano 
Diretor do Município de São Carlos e no projeto de lei de Proteção dos 
Mananciais; 
 
2.2.3. Recuperação da vegetação ciliar nativa e efetivo controle da erosão / 
assoreamento na APP e na nascente do Córrego São Rafael (Projeto já 
autorizado pelo DEPRN), necessitando de obras de estabilização do solo e 
recuperação das erosões existentes, fazendo parte das ações compensatórias 
propostas no “Plano de Mobilidade Urbana Ambientalmente Sustentável”, para o 
biênio 2005/2006; 
 
2.2.4. Recuperação da vegetação ciliar nativa e efetivo controle da erosão / 
assoreamento na APP do Córrego São Rafael, em especial no trecho próximo ao 
Residencial Itamaraty Quando as áreas forem de propriedade particular, executar  
medidas administrativas (notificação, multa, embargo, etc.) junto aos proprietários 
dos imóveis situados em toda a extensão das APP do Córrego São Rafael para 
realizarem a efetiva recuperação da vegetação nativa ciliar e efetivo controle da 
erosão / assoreamento destas áreas, previstos no zoneamento e diretrizes do 
projeto de lei do Plano Diretor do Município de São Carlos e projeto da Lei de 
Proteção dos Mananciais; 
 
2.2.5. Recuperação da vegetação ciliar nativa e efetivo controle da erosão / 
assoreamento na APP e na nascente do Córrego sem nome (afluente do 
Monjolinho), localizado ao lado do Residencial Douradinho, próximo ao Jd. São 
Rafael sendo que, quando as áreas forem de propriedade particular, execução de 
medidas administrativas (notificação, multa, embargo, etc.) junto aos proprietários 
dos imóveis nelas situados, para realizarem a efetiva recuperação da vegetação 
ciliar nativa e efetivo controle da erosão / assoreamento, conforme diretrizes e 
zoneamento do projeto de lei do Plano Diretor do Município de São Carlos e 
projeto da Lei de Proteção dos Mananciais; 
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2.2.6. Garantia jurídica da ampliação, de 30 metros para 200 metros, da APP da 
margem esquerda do Córrego do Monjolinho localizada em áreas do Loteamento 
Dom Constantino Amstalden, especificando que, nas ruas já existentes, a 
pavimentação deverá ser executada com material permeável e que a arborização 
deverá ser executada de acordo com o Termo de Ajuste de Conduta feitos entre o 
Ministério Público do Estado de São Paulo, DEPRN e a Empresa Gás Brasiliano, 
constante em Processo Administrativo da PMSC / SMHDU sob o N0 013359/02; 
 
2.2.7. Recuperação da vegetação ciliar nativa e efetivo controle da erosão / 
assoreamento em toda a extensão das APP e na nascente do Córrego Ponte de 
Tábua até a sua foz no encontro com o Córrego do Monjolinho e, quando as 
áreas forem de propriedade particular, execução de medidas administrativas 
(notificação, multa, embargo, etc.) junto aos proprietários dos imóveis nelas 
situados conforme diretrizes e zoneamento do projeto de lei do Plano Diretor do 
Município de São Carlos e projeto da Lei de Proteção dos Mananciais; 
 
2.2.8. Recuperação da vegetação ciliar nativa e efetivo controle da erosão / 
assoreamento na APP do Córrego Monjolinho, no trecho entre a Rua Bernardino 
Fernandes Nunes até o Parque do Kartódromo, devendo haver espaço para a 
dragagem periódica e para a construção de futuras travessias viárias. Nesta 
região, na margem esquerda do Córrego do Monjolinho, deverão existir somente 
vias que permitam o acesso local aos imóveis localizados próximos as APPs, 
executadas com pavimentação do solo com material permeável. A arborização 
deverá ser adequada com espécies ciliares nativas (próximo ao córrego), 
podendo ter vegetação exótica (próximo da via de acesso local). Quando as áreas 
forem de propriedade particular, deverão se executar medidas administrativas 
(notificação, multa, embargo, etc.) junto aos os proprietários dos imóveis nelas 
situados, para recuperação da vegetação ciliar nativa e efetivo controle da erosão 
/ assoreamento; 
 
2.2.9. Implantação do Parque do Kartódromo, em 2004 – conforme Projetos em 
anexo - sob a responsabilidade da Empresa Encalso como parte do Termo de 
Ajustamento de Conduta (copia em anexo), estabelecido entre a PMSC / a 
Empresa Encalso e o Ministério Publico. 
 
2.2.10. Implantação de Parque Linear Urbano e recuperação da vegetação ciliar 
nativa e efetivo controle da erosão / assoreamento na APP do Córrego Sta. Maria 
do Leme entre a Rua Oscar de Souza Geribello e a Alameda dos Crisântemos, e 
na APP do Córrego Monjolinho no trecho entre a Alameda dos Crisântemos e a 
Rua José Garcia de Toledo, podendo ter vegetação exótica (próximo da rua), 
devendo haver espaço para a dragagem periódica; 
 
2.2.11. Implantação de Sistema Viário e de Parque Linear Urbano, conforme 
diretrizes do “Plano de Mobilidade Urbana Ambientalmente Sustentável” - projetos 
em anexo e em exame pelo DEPRN - onde consta também recuperação da 
vegetação ciliar nativa e efetivo controle da erosão / assoreamento nos trechos do 
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Córrego do Monjolinho entre a Rua José Garcia de Toledo e a Rua Ângelo 
Passeri (Curva do Joinha). Se as áreas entre as Ruas citadas acima, neste Item, 
forem de propriedade particular, deverão ser executadas medidas administrativas 
(notificação, multa, embargo, etc.) junto aos proprietários dos imóveis nela 
situados, para que sejam realizados o efetivo reflorestamento e controle da 
erosão / assoreamento. O Sistema Viário, neste trecho, vale dizer, na “Curva do 
Joinha”, entre a foz do Córrego Paraíso até a Rua Angelo Passeri,  deverá ter 
como eixo da Rua Giácomo Casalle, na sequência da atual Avenida Francisco 
Pereira Lopes, mantendo-se a margem direita do Córrego Monjolinho, neste 
trecho, somente como extensão do parque linear . A previsão para a execução 
das obras deste item  é para  o biênio 2004/2005; 
 
2.2.12. Implantação de Parque Linear Urbano e recuperação da vegetação nativa 
ciliar e efetivo controle da erosão / assoreamento no trecho do Córrego do 
Monjolinho entre a Rua Ângelo Passeri e a Rotatória Antonio Adolpho Lobbe 
(Rotatória do Cristo), ao longo da Av Dr. Francisco Pereira Lopes. Serão 
recuperadas e incorporadas ao Parque Linear Urbano, neste trecho, as áreas 
Verdes ou de Lazer, pertencentes os Loteamentos Jardim Alvorada, Santa 
Mônica e Parque Fabber, já aprovados pela PMSC / SMHDU, cuja localização 
sejam lindeiras à Avenida Dr Francisco Pereira Lopes. No projeto do Parque 
Linear Urbano, as ciclovias deverão ser locadas de tal forma a não prejudicar as 
ações de recuperação da vegetação a ser implantada neste trecho do Córrego do 
Monjolinho. Neste Projeto, deverá conter a recuperação de Áreas Verdes entre a 
Rua Paulo Francisco Coimbra (Jardim Alvorada), e a Av. Dr. Francisco Pereira 
Lopes; 
 
 
2.2.13. Elaboração e execução de Projeto Paisagístico Urbano e recuperação da 
vegetação ciliar nativa e efetivo controle da erosão / assoreamento em toda a 
extensão das APP do Córrego Mineirinho, em especial, no trecho entre a Av. 
Bruno Ruggiero Filho (Rotatória das Tamareiras) e a Av. Dr. Francisco Pereira 
Lopes (Rotatória Antonio Adolpho Lobbe), sendo que, quando as áreas forem de 
propriedade particular, execução de medidas administrativas (notificação, multa, 
embargo, etc.) junto aos proprietários dos imóveis nelas situados, para 
recuperação da vegetação ciliar nativa e efetivo controle da erosão / 
assoreamento; 
 
2.3. Resgate da função eco-sócio-ambiental do 
CÓRREGO DO GREGÓRIO mediante: 
 
2.3.1. Recuperação da vegetação ciliar nativa e efetivo controle de erosão das 
nascentes do Córrego do Gregório, após a Rodovia Washington Luiz, de tal forma 
que se possam prevenir enchentes e extravasamentos ao longo das margens do 
referido córrego, em especial, na Região do Mercado Municipal e adjacências. 
Quando as áreas forem de propriedade particular, execução de medidas 
administrativas (notificação, multa, embargo, etc.) junto aos proprietários dos 
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imóveis nelas situados, para realizarem a efetiva recuperação da vegetação ciliar 
nativa e efetivo controle da erosão / assoreamento, conforme diretrizes e 
zoneamento do projeto de lei do Plano Diretor do Município de São Carlos; 
 
2.3.2. Elaboração e execução de Projeto Paisagístico Urbano e recuperação da 
vegetação ciliar nativa e efetivo controle da erosão / assoreamento em toda a 
extensão das APP do Córrego Do Gregório, em especial, nos trechos da R. 
Germano Fehr Júnior – na Rotatória Celeste Zanon (Rotatória da Educativa) até a 
Rodovia Washington Luiz, mantendo-se as vias já existentes e outras, se 
necessário for, somente para acesso local, respeitadas as áreas de presevação 
permanentes; 
 
2.3.3. Recuperação da vegetação ciliar nativa e efetivo controle da erosão / 
assoreamento em toda a extensão das APP e na nascente do Córrego Sorregotti, 
afluente do Córrego do Gregório com foz na Rotatória Celeste Zanon. Consta 
ainda neste local o Projeto e Construção do prolongamento da Av Pau Brasil 
ligando-a até a Rotatória Celeste Zanon, conforme projeto em anexo, respeitada a 
área de preservação permanente do Córrego Sorrigotti ou Invernada e outras 
exigências do órgão ambiental. Quando as áreas forem de propriedade particular, 
execução de medidas administrativas (notificação, multa, embargo, etc.) junto aos 
proprietários dos imóveis nelas situados, para realizarem a efetiva recuperação da 
vegetação ciliar nativa e efetivo controle da erosão / assoreamento, conforme 
diretrizes e zoneamento do projeto de lei do Plano Diretor do Município de São 
Carlos. 
 
2.3.4. Recuperação da vegetação ciliar nativa e efetivo controle da erosão / 
assoreamento / despejo de esgoto (é de fundamental importância readequar o 
coletor de esgoto) na APP do Córrego Lazarini, necessitando de levantamentos 
técnicos detalhados e projetos específicos, em especial nos trechos entre a 
Avenida Comendador Alfredo Maffei (próximo da nova Ponte da Rua Totó Leite) 
até a Rua Geminiano Costa, passando pelas Ruas Lucas Perroni e Rua General 
Osório. Neste trecho poderá se projetar uma possível lagoa de retenção abaixo 
da Rua Geminiano Costa. Quando as áreas forem de propriedade particular, 
execução de medidas administrativas (notificação, multa, embargo, etc.) junto aos 
proprietários dos imóveis nelas situados, para recuperação da vegetação ciliar 
nativa e efetivo controle da erosão / assoreamento; 
 
2.3.5. Implantação de Sistema Viário na margem esquerda do Córrego do 
Gregório, nos trechos compreendidos entre Rotatória Celeste Zanon e a Rua 
Sorbone, seguindo as diretrizes do “Plano de Mobilidade Urbana Ambientalmente 
Sustentável” com as seguintes características para cada um de seus trechos 
abaixo descrito: 
a – Elaboração e execução de Projeto Paisagístico Urbano para complementação 
da vegetação ciliar nativa e efetivo controle da erosão / assoreamento na 
Rotatória Celeste Zanon; 
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b – Entre a Rua Major Manoel Antonio de Matos e a Rotatória Celeste Zanon: 
elaboração e execução de Projeto Paisagístico Urbano, conforme projeto 
específico em anexo, constante do “Plano de Mobilidade Urbana Ambientalmente 
Sustentável” e recuperação da vegetação ciliar nativa e efetivo controle da erosão 
/ assoreamento em toda a extensão das APP do Córrego do Gregório; 
c – Entre a Rua Sorbone e a Rua Major Manoel Antonio de Matos: a via de 
circulação deverá afastar-se do Córrego Gregório, criando-se um Parque 
Municipal, com os resgates históricos, culturais e paisagísticos da “área da 
chaminé", conforme projeto específico em anexo, constante do “Plano de 
Mobilidade Urbana Ambientalmente Sustentável”. A área limítrofe remanescente e 
ainda não ocupada será objeto de expansão do referido Parque, por 
desapropriação, dação em pagamento por tributos devidos ou outros instrumentos 
jurídicos pertinentes. Esta ação concreta deverá ser iniciada tão logo os 
impedimentos jurídicos de natureza fundiária atualmente existentes sejam 
solucionados.   
 
2.3.6. Elaboração e execução de Projeto Paisagístico Urbano para 
complementação da vegetação ciliar nativa, podendo ter vegetação exótica, no 
trecho do Córrego do Gregório entre a Rua Sorbone e a Rua São Joaquim. 
 
2.3.7. Para o trecho, ao longo do Córrego Gregório, entre as Ruas São Joaquim e 
Visconde de Inhaúma, serão necessárias a Elaboração e a Execução de Projeto 
Paisagístico Urbano, Requalificação dos Usos das Praças Pedro de Toledo 
(Piscina Municipal), Voluntários da Pátria e Maria Aparecida Resitano.(Praça do 
Mercado Municipal), bem como Elaboração e Execução de Projetos Técnicos de 
combate às enchentes nesta região de comércio da Cidade. (Projetos em anexo) 
 
2.3.8. Elaboração de estudos de viabilidade técnica, dada à exigüidade da área, 
para elaborar um projeto que implante uma pequena área verde que teria a 
função de ser um ponto focal de Educação Ambiental e garanta a permanência do 
único trecho do Córrego do Simeão atualmente destamponado, situado em área 
pública localizada na Rua Episcopal, entre as propriedades da Faber Castell e 
Industrias Giometti; 
 
2.3.9. Execução de Projeto Paisagístico Urbano conforme projeto específico em 
anexo, constante do “Plano de Mobilidade Urbana Ambientalmente Sustentável” 
para complementação da vegetação ciliar nativa e efetivo controle da erosão e 
assoreamento, podendo ter vegetação exótica no trecho do Córrego do Gregório 
entre a Rua Visconde de Inhaúma até a Rotatória Antonio Adolpho Lobbe. 
 
2.4. Obrigações Complementares 
 
2.4.1. O Município deverá apresentar aos órgãos ambientais competentes, todos os 
documentos necessários ao licenciamento ambiental dos projetos e obras citados neste 
TAC, que dele necessitem, bem como quando requeridos por quem de direito. 
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2.4.2. O Município deverá manter a APASC e o Ministério Público informados do 
cumprimento das etapas dos projetos e obras contemplados neste TAC, a cada 6 (seis) 
meses a partir de sua assinatura, mediante ofício instruído com relatório e cronograma 
executivo. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA OBRIGAÇÃO DA APASC 
 
3.1. A APASC concorda com as intervenções previstas na cláusula segunda, se 
cumpridas as exigências acima expostas, obedecidas as legislações federal, 
estadual e municipal. 
 
3.2. A assinatura do presente Termo de Ajuste de Conduta não implicará na 
aceitação tácita da APASC dos pontos omissos ou não mencionados. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA: DA OBRIGAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 
4.1. O Ministério Público do Estado de São Paulo, como interveniente, concorda e 
anui com todas as cláusulas desse termo. 
 
4.2. Este compromisso não inibe ou restringe, de forma alguma, as ações de 
controle, fiscalização e monitoramento de qualquer órgão, nem limita ou impede o 
exercício, por ele, de suas atribuições e prerrogativas legais e regulamentares. 
 
4.3. Realizar todas as ações necessárias no âmbito de sua competência, para 
induzir que propriedades particulares, ambientalmente degradas, situadas nos 
contornos deste TAC, promovam ações para adequada recuperação de suas 
propriedades, especialmente nas áreas de preservação permanente. 
 
 
 
CLAUSULA QUINTA: SOBRE O PLANO DE MOBILIDADE URBANA 
SUSTENTÁVEL  
 
5. A implantação completa do “Plano de Mobilidade Urbana Sustentável” previsto 
neste Termo de Ajustamento de Conduta, depende de recursos oriundos do 
BNDES, dentro do Programa de Apoio à Infra-estrutura Urbana. A tramitação para 
a análise técnica do pedido de empréstimo depende do envio de documento que 
comprove o licenciamento ambiental, sem o qual, o BNDES não se manifestará 
sobre os demais requisitos exigidos para a aprovação do Plano. A solicitação do 
referido licenciamento foi apresentada ao DEPRN em dezembro de 2003, e 
encontra-se em análise até a presente data. Na eventualidade de não liberação 
dos recursos do BNDES o município se compromete a implantar o Plano, de 
acordo com as suas disponibilidades orçamentárias. 
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CLÁUSULA SEXTA: DAS PENALIDADES 
 
6.1. O não cumprimento pela PREFEITURA  MUNICIPAL DE SÃO CARLOS de 
quaisquer das obrigações e compromissos assumidos neste TAC, nos prazos 
estipulados e por sua culpa, dará ensejo à execução específica das obrigações 
nos termos do previsto nos artigos 641 e ss. do CPC. Além dessa medida, 
aplicável às obrigações de fazer e de não fazer, o descumprimento de quaisquer 
das obrigações e compromissos em apreço resultará em multa diária 
correspondente a R$10.000,00 (dez mil reais), conforme petição judicial de 
18/09/2002 (Proc. 332/95 – 4a Vara Cível da Comarca de São Carlos), até que as 
obrigações sejam cumpridas efetivamente ou atinja valor suficiente para que outra 
pessoa as cumpra, situação que o produto da multa diária deverá ser depositado 
em conta judicial e à disposição do 4° Juízo Cível da Comarca de São Carlos – 
SP para implementação das obrigações específicas, tudo sem prejuízo da 
aplicação das imediatas  sanções administrativas, das medidas judiciais cabíveis, 
sejam relativas à responsabilidade civil e penal, acrescendo atualização 
monetária e juros legais, quando do recolhimento da penalidade. Os dias de 
atraso, para efeito de pagamento da multa prevista neste item, não serão 
compensados pelo adiantamento das fases seguintes e nem das anteriores, de  
forma que a multa diária, neste caso, será recolhida ao Fundo Estadual para 
Reparação dos Direitos Difusos Lesados, criado por Decreto Estadual, na conta 
nº 13.0074-5 – Agência  n. 0935-1 - Nossa Caixa Nosso Banco ou Banco Nossa 
Caixa S.A  
 
6.2. Eventuais inadimplementos das obrigações assumidas neste TAC, pela 
PREFEITURA  MUNICIPAL DE SÃO CARLOS, em virtude de caso fortuito ou de 
força maior, na forma tipificada pelo art. 393 do Novo Código Civil, deverá ser 
comunicada imediatamente à APASC e ao Ministério Público que, após análise e 
decisão consensual, poderão firmar aditamento do TAC e presente acordo 
visando sua adaptação ao ocorrido. 
 
6.3. Em caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas firmadas neste TAC,  pela 
PREFEITURA  MUNICIPAL DE SÃO CARLOS,  fixa-se a cláusula penal no valor de 
R$300.000,00 (trezentos mil reais), independentemente de notificação, a ser recolhida 
para o Fundo Estadual de Reparação dos Interesses Difusos Lesados - na conta nº 
13.0074-5 – Agência  n. 0935-1 - Nossa Caixa Nosso Banco ou Banco Nossa Caixa S.A , 
sem prejuízo das execuções específicas das obrigações 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL 
 
7. As partes se comprometem a requerer e concordar com a homologação judicial 
do presente Termo de Ajustamento de Conduta. 
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CLÁUSULA OITAVA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
8. Este TAC terá vigência pelo prazo indicativo de 05 (cinco) anos, da data de sua 
assinatura, considerando-se cumprido e encerrado após a efetivação de todos os 
compromissos e obrigações nele assumidas, em face do interesse público nele 
estampado e reconhecido pela Prefeitura Municipal de São Carlos. 
 
 
CLÁUSULA NONA: DO FORO 
 
9. Fica eleito o foro da Comarca de São Carlos, Estado de São Paulo, para se 
dirimirem quaisquer dúvidas ou questões suscitadas na execução do presente 
termo, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
E POR ESTAREM ASSIM AJUSTADAS, as partes assinam o presente termo de 
ajustamento de conduta em 05 (Cinco) vias de igual forma e teor, na presença 
das testemunhas abaixo. 
 
 
São Carlos, 23 de março de 2005. 
  
 
 
____________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 
Newton Lima Neto - Prefeito 
 
 
______________________________________________________________ 
ASSOCIAÇÃO PARA PROTEÇÃO AMBIENTAL DE SÃO CARLOS - APASC 
Bernardo Arantes do Nascimento Teixeira – Presidente 
 
 
___________________________________________ 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Edward Ferreira Filho – Promotor de Justiça do Meio Ambiente 
 
 
TESTEMUNHAS: 

 
 
 
 

Ricardo Martucci                                     Ilse Hainz Vallilo 
RG – 3.545.852/SP                                 RNE V 129432-T 














































































































